
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 85, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 201/2021
OF 344/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 87, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio 
Difusão, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São José da Barra , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00717/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53000.070514/2013-11,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio Difusão, inscrita no CNPJ nº 02.544.473/0001-
85, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José da Barra, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9514/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 87, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 87/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070514/2013-11 e nº 53710.000913/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E
RADIO DIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José da Barra/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912490 e o código CRC 564B4F7D.

Portaria 87 (0912490)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 99



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36026/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070514/2013-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684538 e o código CRC F1226D28.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 4684538

Ofício 36026 (4684538)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 183
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l ê ) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070514/2013-11 (Processo de Outorga n° 53710.000913/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio Difuão (ANCORA), sediada 
na localidade de São José da Barra/MG tem validade até 18/08/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 0°) de (Í/̂ hnlry(Cae2013. 

VALKIKIA FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão 

CORC 
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REQUERIM EN TO PARA REN OVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃ O 

DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 0 7 j 5 % / 2 0 

SEAPA;SCE 
03/ 12/ 2013- 09:02 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio Difusão 

(AN CORA), inscrita no CN PJ sob o n° 02544473/ 0001-85, com sede a Praça Eloi Bat ista 

Pereira,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 27, Cent ro, na cidade de São José da Barra, Estado de M inas Gerais, CEP37945-

000, ent idade sem fins lucrat ivos, legalmente const ituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 294 datada de18 de agosto de 2003 e Decreto Legislat ivo n° 499 

publicado no Diário Oficial da União datado de 31 de Maio de 2001, vem respeitosamente 

à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20 2 da Norma n° 1/ 2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

São Jo sé da Barra, 15 de Novembro de 2013. 

M ARLOS RO BERTO DA SILVEIRA 

Presidente da Associação 

CPF: 115.031 066-91 
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RELATÓRIO DA GRADE DE PROGRAM AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NOVABARJt ENSE1DE 

COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO (ANCORA)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ b/ l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica ^ ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São José da Barra, 15 de Novembro de 2013. 

O concelho Comunitário da Associação ANCORA em Observação ao 

disposto no Artigo 21.4.1 da portaria do Ministério das comunicações, 462 de 14 de outubro 

de 2011, vêm respeitosamente apresentar o relatório da grade de programação da Rádio 

Comunicat iva. 

De acordo com nossa analise, a programação da Rádio consiste em: 

- 20% Jornalíst ica, 

-30% para divulgações sociais e comunitárias, 

-2% de Apoio Cultural 

-48% de entretenimento. 

Desta forma, a Rádio vem desempenhando com responsabilidade seu 

papel social de forma ampla e ef icaz, valorizando nosso município e principalmente exercendo 

seu papel social. 
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Estando ciente de nossa responsabilidade, o concelho comunitário 

agradece a atenção e se coloca a disposição para quaisquer esclarecimentos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ro^-jn. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 Rubrica / ^ S . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " % 
Atenciosamente, 

Ivam Bueno 

Presidente da Associação Viver Bem 

CNPJ 11.433.309/ 0001-18 

Maria José dos Santos 

Presidente da Associação Assistencial São José 

CNPJ 23.778.699/ 0001-10 

Demerson Milagres 

Coordenador de Comunicação da Comunidade Evangélica Ministerial 

CNPJ 64.480.536/ 0001-34 

Volume de Processo Digitalizado  (0070197)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 4



27/11/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO - SISTEM A DE CON SULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fj| Menu Principal » 

FLÁVIO 
» \ (7à|oACOITE 

DA/  SI L V EI R A 
— "  W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Int er%vos 

BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NaiTa Consta I m e n u
 a J u d a 

ANATEL 
Agência N^ ckmalde " fc^ omunkêçât* 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e: 

CN PJ: 

A SSO CIA ÇÃ O NOVA BARREN SE DE COM UN ICAÇÃO E RADIOFUSAO-
AN CORA 

0 2 .5 4 4 .4 7 3 / 0 0 0 1 - 8 5 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:20:21 do dia 27/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/ 12/ 2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

sistemas.anatel.gofv.br/boleto/NadaCorEta/certidaa asp 1/2 
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ANEXO II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Anexo XII à Norma n2 01/ 2011, aprovada pela Portaria n? 462, de 2011) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 

N2 1/ 2011, APROVADA 

PELA PORTARIA MC NS 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao M inistério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima autorização 

do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 -  Cert idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do M inistério 

da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da 

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - últ imo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela 

emissora; 

8 -  Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 
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CO m o/j,. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal daox^ t jd jrd fQ__ , 

requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução c£> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j c£ 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, qfcg, roda azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autent icada e em conformidade com o subitem 20.3 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ - 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC ne 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Marlos Roberto da Silveira 

(Presidente da Associação ANCORA) 

Endereço para correspondência : Praça Eloi Batista Pereira ,27, Centro em São José da Barra 

estado de M inas Gerais, 

Telefone para contato: 35 9257-1312 

Correio eletrônico (e-mail)Katerfas@gmail.com 
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A N E X O 1 4 - M O D E L O D E F O R M U L Á R I O P A D R O N I Z A D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F n 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCN^bOhÒÍÍ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTACÃO % # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  ̂  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1 - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Í A | S | S | O | C | . | N | O | V | A | | B | A I R I R I J E I N I S Í E | 

2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

D E 

C O M U N I C . E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

, A | D | I | O | D | I | F | Ü 1 S | A | O | - | A | N | C 1 O | R I A | 

CGC 

Í0|2|5|4|4l4l7l3l0l0Í0ll DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

A I A I D I i l o l  | C | O | M | U | N | I | C | A | T | I | V | A | 

R 

8 5 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

P I R I A I C I A ! I E I L I O I I I I B I A I T I I 
S I T I A I I P I E I R I E I I I R I A I 1 2 1 7 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O I 

CIDADE 

S I Ã I O I J I O I S I E I I D I A I I B I A I R I R I A 

UF 

M I G 

CEP 

3 I 7 I 9 I 4 I 5 0 0 0 
FONE 

I 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 3 I 5 I - | 3 | 5 | 2 | 3 | 9 | 2 | 6 | 5 

FAX 

J _ L 

E-MAIL 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

LOGRADOURO 
P I R I A I C I A I I E I L I Q I I I I B I A I T I I I S I T I A I I P I E L R I E I I I . R I A I 

2 1 7 

BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I R I R I A I I 

CIDADE 

' S I Ã I O I J I O I S I E 

\CÂQ| 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

UF 
| M | G 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[JO] °|43| «|04l " I S ||46| 

D I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BIA 

18 50 W 

LOGRADOURO 

1 P I R I A i d A Í E I L 0 
i l I B I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT 1 1 s I T A I P I E I R I E i I R 

«i I V M M I M 

BAIRRO 

I C I E I N T | R O I 1 1 1 1 1 1 

CIDADE 

1 I S I Ã I O 
u O I S I E I I D I A I I B I A I 

R R A 

UF 

iMjGj 
7 - T R A N S M I S S O R 

FABRICANTE 

I T I E I C I L I A I R I I E I Q I U I I I P I . I E I L I E I T I R Í O I N I i I c l o l s l I L I T I D I A MODELO 

I T I E I C 1 I 1 i 3 

POTÊNCIA 

2 I S _0 

CERTIFICAÇÃO 

0717-03-0345 

8 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
I T I E I C I L I A I R I I E I O I U I I I P I . I E I L I E I T I . I L I T I D I A I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

; l o l . l o r 1 8 lllol.loím I I | l | o | , | o | m 

MODELO 

P I T I l i 

AaI 

ALTITUDE DO LOCAL 

7 I 3 I 0 I . I 0 I m 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

F A B R I C A N T E 
I K I M I P I I P I I I R I E I L I L I T 

COMPRIMENTCKL) A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m (AL) 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 4 L I 0 Im I 6 I . 1 6 I 0 l*B 
P E R D A S N A LINHA (PL) 

I I 0 I . I 9 I 2 IdB 

Perdas na linha ( P L ^ X U A L . 

100 

Eficiência da linha ( E F ) = 1 0 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sn R u b r i c a 1 , 

f % > D E L 0 V ) " O» 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

l o l . I s l o l 

- < P L > 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt. T) ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,80) = - 16,94 dBk 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T| = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu.) = 1 0 7 + ERP(dBk) - 2 0 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBu) = 1 0 7 + - 1 6 , 9 4 - 2 0 log 1 = 9 0 , 0 6 (dBn) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO | c A | N D l | D | 0 Hl E N R 1 Q | u E 1 P 

1 D E | 1 
F 

« 1 
E 1 T | A | s | 

1 

REG.CREA 

I 2 I 5 I 6 | 7 0 | / | D 

ÃO) 

ENDEREÇO 

R U A S R 
| A 

1 * 

F | A | M 
I 

I 
A | 1 

5 2 

El ADEREÇO (CONTINUAÇ 

M I M 

ÃO) 

1 

I 

1 1 1 1 

BAIRRO 

S | A | N T Al T | E R I E S A 

CIDADE 

I T I R I E s 1 I C I O I R I A I C I Õ I E I S 1 1 L 

1 

1 1 1 

U 

JF 

M G 
CEP 

\*hU\ 1 0 1 - 1 0 1 o l o l 

TELEFONE 

1 3 1 5 1 3 1 2 1 3 1 i h 1 3 l i U I 

FAX 

1 u 1 $ 

1 

1 3 1 2 I J 1 1 | l U 1 I i i 

E-MÁIL 

1 c 1 h 1 p f | @ | h | o I t Im l a | i | l | . 1 C 1 ° 

| m | 
1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 

I T I R I E s 1 \c\L [ R / ) A | Ç | Õ | E | S 
1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 

DATA 

1 1 4 M l 1 « | 2 
0 

1 » h l 
ASSINATURA 

( A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> — 

1 
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r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ' e u 

.iw*;uK^õazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANTENA PLANO TERRA % 0 dB 88-108 M #z FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ODELO PLANO TERRA % 0 Db 88-108 MHz FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ;Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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<• t . , ! .* \ . 

J 
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A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 
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. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 
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. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 

GANHO (d B) Q 

. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 

VSW R 
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. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 
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. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 

M ATERIAL ALUMINIO 

. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J PESO I 0.7 Ka 

. ;Í 

A 

I 

>j , 

X :, À 
<• t . , ! .* \ . 

J 

' o e s r A ^ Í ^  
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Conv. 

'.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

DECLARAÇÃO % 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 14/10/2011, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO-ANCORA. executante do Serviço de Rádio 
Comunitária, localizada em SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, na Praça Eloi 
Batista Pereira, 27 - Centro, atende ao Regulamento sobre de 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatei nr. 
303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

SÃO JOSÉ DA BARRA, 14 de outubro de 2011. 
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i_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — * — d e m 

3 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADECLARAÇÃO \ 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , na cidade de SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, 
interromperá imediatamente as suas transmissões em caso de interferências 
em outras estações de telecomunicações, até que os problemas sejam sanados. 

SÃO JOSÉ DA BARRA, 14 de outubro de 2011. 

>Kepre! 
epresentante Legal 
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Com, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

in  i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.22 Rubrica 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, 
interromperá as suas transmissões em caso de interferências indesejáveis 
causadas pelo estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

SÃO JOSÉ DA BARRA, 14 de outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 1 m 

Representante Legal 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JOSE 
DA BARRA/MG, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis á mesma e que o contorno de 91dBu da emissora não fica situado a 
mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 14 de outubro de 2011. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, atende 
ás condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar nr.01/2004. 

Três Corações, 14 de outubro de 2011. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
cuja instalação está proposta para a localidade de SAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSE DA 
BARRA/MG, utilizando a freqüência de 87,9 MHz, não submeterão a 
população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 
radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 
"GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING 
ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 
300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 14 de outubro de 2011. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAO JOSE 
DA BARRA/MG, não fere os gabaritos de proteção ao vôo. 

Três Corações, 14 de outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 
Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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" S Rubf  ica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE L * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA 

CIDADE: SÃO JOSÉ DA BARRA/MG 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 
MODALIDADE DE SERVIÇO: RADIO COMUNITÁRIA 
POTENCIA MÁXIMA DA EMISSORA: 0,0202 KW ERP 
LOCALIZAÇÃO: Praça Eloi Batista Pereira, 27 - Centro 
SÃO JOSÉ DA BARRA/MG 

Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição para a população em geral (tabela VII): 

r = 0,409 V ERP 

r = 0,409 V 20,20 

r = 1,838 m 

Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição ocupacional (tabela VIII): 

r = 0,184 V ERP 

r = 0, 184 V 20,20 

r = 0,826 m 
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, t S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í Ruk.„ 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA EXPOSIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O C U P A C I O N A L : 

S = ERPx 1.64x2.56 

4 x 71 X r2 

para 1 0 , 0 metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 2 0 . 2 0 x 1.64x2.56 
12,56 x 100,00 

S = 0,067 W/m2 

O limite para exposição ocupacional á CEMRF na faixa de radiofreqüência 
de 10 MHz a 400 MHz (tabela I) é 10 W/ m2, logo atende á Resolução n° 
303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇÃO EM GERAL: 

S= ERPx 1.64x2.56 

4x71 Xr 2 

para 15,0 metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S = 20 . 20 x 1.64 x 2.56 
12,56x225,00 

S = 0,030 W/m2 

O limite para exposição da população em geral á CEMRF na faixa de 
radiofreqüência de 10 MHz a 400 MHz (tabela II) é 2 W/ m2, logo atende 
á Resolução n° 303, de 02/07/2002 
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PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da ASSOCIAÇÃO 
NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO-ANCORA, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de SÃO JOSE DA 
BARRA/MG, atende á Resolução n° 303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
Três Corações, 14 de outubro de 2011 

Eng° Candido Henrique Pereira de Freitas 
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DECLARACÃO \ 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 14/10/2011 , na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de Rádio 
Comunitária, localizada em SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, na Praça Eloi 
Batista Pereira, 27 - Centro, atende ao Regulamento sobre 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatei 
nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de 
valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

SÃO JOSÉ DA BARRA, 14 de outubro de 2011. 

Representante Legal 
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5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SÃO JOSÉ DA BARRA, 14 de outubro de 2011. 

limo Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

A ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RADIODIFUSÃO-ANCORA, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, vem á presença de 
V.S.a. apresentar projeto de enquadramento ao Laudo de Vistoria nr. 
0007MG20100176 

Cordialmente 

f 

Representante Legal 
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Declaração de Conformidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio 
Difusão (ANCORA), inscrita no CNPJ sob o n° 02544473/0001-85, com sede a 
Praça Eloi Batista Pereira, 27, Centro, na cidade de São José da Barra. Estado 
de Minas Gerais, CEP37945-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 294 datada de18 de 
agosto de 2003 e Decreto Legislativo n° 499 publicado no Diário Oficial da 
União datado de 31 de Maio de 2001,vem respeitosamente por seu 
representante legal declarar para o devido fim, que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Por ser verdade Firmo o Presente, 

São José da Barra, 15 de Novembro de 2013. 

Marios Roberto da Silveira 

Presidente da Associação ANCORA 

CPF 115.031.066.91 
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Declaração de Solicitação de visita técnica L 

São José da Barra, 15 de Novembro de 2013. 

A Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio 
Difusão (ANCORA), inscrita no CNPJ sob o n° 02544473/0001-85, com sede a 
Praça Eloi Batista Pereira, 27, Centro, na cidade de São José da Barra, Estado 
de Minas Gerais, CEP37945-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 294 datada de18 de 
agosto de 2003 e Decreto Legislativo n° 499 publicado no Diário Oficial da 
União datado de 31 de Maio de 2001, por seu representante legal, vem solicitar 
vistoria a Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade da Agencia. 

Atenciosamente 

Marios Roberto da Silveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Presidente da Associação ANCORA 

CPF 115.031.066.91 
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ANEXO I *>  » r \  

(Anexo II à NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2  01/ 2011, aprovada pela Portaria 462, de 2011) ^ R u W c a - / 9 V >!>  

I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS L v 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas. Sim 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas. Sim 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( 0 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.544.473/0001-85 
MATRIZ 

COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2 3 / 0 3 / 1 9 9 8 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIOFUSAO 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ANCORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC ELOI BATISTA PEREIRA 
NUMERO 

2 7 

COMPLEMENTO 

CEP 

37.945-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO JOSE DA BARRA 
Uf 

M G 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2 3 / 0 3 / 1 9 9 8 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 20/11/2013 às 23:45:45 (data e hora de Brasília). 

Volt ar 

Página: 1/1 
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ç/ç ZòãZZâL -J/kj. dky?^fozf>r?S <^ryy? (-yaÇyxçyíAi j&yfö- sy^c (9^////^ 
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p üé) o//* *-Oftr-?</p &y^A^;^ /hûr&L j/fór? fJÁsr^oú^o -a. 

(*o/r?StörysA~árs>â. SK-ACCJÚXJ; 'S&sr?/?^ /772grcÁ)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . r S ^ ^ o do 

^'/ nda/tvzéo e? uva r/ 7e~£ (y/yn (^A/UZ7ÁAÕ O ft^///ãy^Ü>  
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REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í Sí f f  (3&>3521-ee67' ' 

Bel. José Maurício da Silveira Moraes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTAS 

c m ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oô y^^^/ry-Mo / 2̂22 sáfjMudo CLÂzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&22Â&L A^r/r^AA ^^A-ü^ML zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cZrAor^o/^ &> (<Ò^A(/Ad? ^.y>? ÍAoAAxP £&<h/A)  fpZn(& 

nAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q_ A/>/r//?9i ^/KJm^An A^Ayf^^ J/sA* />J>A /,J: O ã&ZlááL 

v222asAu 1&A^>A? 06 Sc/cAt^ <tAçjL a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — — — • —— v • , •- • ~ - — — — — — — - — V "  T 

\^é^u^án y2j&4ôziÉÁ o^/wiC/zr/w? c^Aâ/M  Cbotá^foi>w 

<£ ujba. ApzSA/'Ai/ y?As r/ o <rp/r?-d/y%> CQ22X^22^ÁÚ£ AA&Á22ÃX-&Í 

Ac? PmicAmA /TforÂo f/A^A^ <A& AAH/SZ* Ap-õeAcA^A Aa rh 

'??/t//t />'Aa<rA( <Í{/^C/Ace AAA&Z2Z2423. < A/ / T?fJ fl/ ff&nv0 (As AL&22&1 

fesxAíã^ (AAutr>ny sAAá<yj 7J>/ / ü*~ i AJhstM.d A^Zl/ AÚã çAz. q/ AMã 

Çbr?-7&/Áo (3>m//r?//~fr rio A22qZ£ Lll rA âp7/ ĵ /An 

â^22azdJoAl c6//r/?rAl . 3<?//?sAA 5&22ÚZ/L42 AArt^ApA?^ 

o6^^,oAcA . çffy//f;t/?//7ia / 7ft̂  
AhiY) qjmU^da ry CÂLDÇL A^úO/r?A/r)áo o fer/Ax fà///ã 

A A ÇrÁ/ryiA/A) fâÂ/ f •7J£rirf./ / ^AttA , J)& AMJS> / } Aóú-/ / ?. S/r? 
/. " /,. /.-, * * . . - C / „ , .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,.-«.r .A „  t T . j - "T l ,M „ (/ r rJ - " r~~ —Í 

.Á/^A Jkumú. QJ^Ji ./2/LòfAfatfrt  jD7j/k\*-ÍAt /m/H 

/P< g/Az* pS/^s^pAsvs Ay- (AAhtsr? 7r/fAtJy / / / IA/ •/f/Ato rA? ríC(9/fA\ 

<f-'- • ' ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\fO/nf?c> Q2L&Z. AAAZ> A* szc&zda Qjãé/nÁ&i / AWJ^AAOJA?/  
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1 omzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ry /zcArtvr?&fyü> ;/>>y ç>/rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?-tr/r)/yo<r?AAAe /?& /2nãJe- Ar? • 

p*rMsj?/ &, •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ° - > T
 / 7 ? '^LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& 2 ,̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yAcAArZy <A .Al/ AUr>. AZï'/ JeK 

Au A?/ y?/ )er A / U/ Ai ~AcA AA/ vo A^ Vr&CadtoU. *a A? 

Cao 

•y-SPòs/ nAo AkùL 6o7r;c? .f;j?;/MsÀ -a> {)z/ / r?A/ / &  /u/^yjU)/ A  At 

pwAtç/wfi 6ÂcAò AAy/o A<AÍAi^ cA s?qr70rA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-I 

IRÁ, (AAr/Aza AàvX'/ / y/?ùj AAs / 322^MA /TWI&MAO 
/ ,1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  /  • , I ^ ~ / AA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Ao AA^z? J- Ao&ds '&ari&. oá&m&Q. C.yrA/ / ?M///?A €£t£n AA>ç.tMth 
y si^*.' ,z- y^^/ ..,,,.\ .... . ~7T/  ^ y 
per AAsoôfártA&( A^y^A' A

çc

/
JCrz?

 A'
a

'^
 x

"°
J

/
??

'
ÛUiJ/

^
} 

CSSY-^ .nàU/ri^ o A  A A A " / AMÇÛ22AAAZ Ç&Zœl A^fjj^A /̂ -

./A^u A^~ A A /J/?uA) /pTj&ut/j/ t.oh CÛ422. A/Au/ y(AÃ> Ao-! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y 2 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I -)A/ :>/ aOu? £  ///7/ ruAlj rA / / P?^/7////JA , ? D'Vo/ yco^o^XnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ x -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

2ÀA9ZLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  (AM* A ^ Zéié^ Aãu? nzar^/éb rpuAAßu22&Ak 
*o A^.yAA. t A / A/ A  'AÃ*'''/ <À- JAiAx» y pu^L - j AMAA& ± A2ÍL  
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TABELIONATO MORAES -1° OFlCIO DE NOTAS 
TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«tefor*/F«x. (35)3521-6887 ̂  * 

REGISTRO Df TÍTULOS E DOCUMENTOS E CfV.L 
DAS PESSOAS JURÍDICAS - PASSOS/MG 

TABELIÃO 
1 Bel. José Maurício da Silveira Moraes 

Substitutas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ / . _ / rc /' -r— / *• M^srdos Reis vieira Santos -Antônio Vilma ISUtaí Sanies zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5&/ y?/ h9r / 7?7/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK/A>> K^/ mA Ok? SAUtyy*  CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAJU& C ^(^A\^A> â_ 

\ÇQJ> rlC O^r^a ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&gLl e.O^^/AZ^-o j,Â $WM/ r?/ }mte7 c/ í &7pz/ Ék 

JA[£ MÀ7 L̂  QUJZLátízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < ? îu< êsjA çÃ* / ^A  ̂ ^ZCÚATAA? -e Z 2̂zj£&á&í 

@/ AtAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -< AAKA -/M< Ç0&2d2áãJl&?l Q A&zA&l /VZfidtdí* <%-
7AUW /2&L 6o A, Ç&zZlizá. 6ci2$2á226m pócc AA 

ÜU &ylA?» Ax* udAA Attf <0 /YAáocstfcA*  Qç&Z^k^iÂA oh2/^A&24&2L 

q/Au? ÇAAÍ ZO /&AAÁcb7iÁ> £}pi0 rÁvj / / iA' mõi/ A  Ay/irw/ zys. ò 

çtu, íAjooAcài. AÍAW <A& /yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Oio //tu.*, f/SA0 /Jzt/ r??/ / ,?*  aA/yrjAAAhü-

r>ò. l&&à&&aftoD AA2A* &2WL£ LÀ£  g/ f (h/ mco^2/ acunc>  g A/ iAío -fcUã* 

fy?/ 7?6&?# /  ryU-l J-/ -T/ otx ^ÂÁAUM JL/£A? (s/ y}fi/ / riA./ nl<<Aa*A tf)Já* 

(//Cf pi/A-- AA/hrAv ^réôMA ÁAi€</^ 
Ao 7^^/ 77/ m AAC£CY7C? 

sCoAm/Akj enr^//?fAwiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . /Z2gzak Akfo A<? ^^^Á^AAiã^Á 

As.r/ 7f/ís>^ fá/ p/ eA Ov7?te/&ol lêkÁ*ALjA&2. ÂMAOU d o r \ i o / r f e 

Ç$3K <&> &eA>.yAoA^AsyA / fó$CAs^t-"n>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; « l 

Í)&<?A ;6^CAAAF/^<P lAf/r^ Q T>/)/AJ7A-/Q/ 7XA  /j/cio Aò-tpt*. /^?cu/: 

s/ )?dMô / y?i&7?/ ?(srt  As A (QuArf A? A/h <a §e±. Ac/AAc/ ^o õc&s?7/ uri*  
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,on\Uo -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—1 : =  ^~  - v r ^- r «- ^»- -  ̂—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— K* *  — — . — • •—?—  —y, ? — 

YOfJsiUa lP.&&r t£t~*  (~Aw-r> {~2Á:a^ifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J'ö ZrAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G_2222Mmí- OÉ ^L L *$&ZQ' 

:J .^u/ y/ ç^&èf ^2J3L  yf<yy" ̂  J)®k ./ AA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ocv^? f<tyrAoAn.fi ? (VZ(A's?A> 

Ar 

*AuuA^AA:<> 

?y/ ?sn JZZÍMCAZIAL  A / gT.fAto A'-'Aí\g&o oé<  M^K-

d e s o l o ^ W s d e 76 m û . 

/x^-. Ao^r,,, 'A' Aw'^<-^ cy. co J45 ? 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj £ 2 

•is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N Ä o> 

O 5szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÙT » s 
_3a a m 

Ó 2 

2 o ^y' y s. ç±  ' CT-o> /.-; e /̂gfe? ^ é c j g s a  ̂

— lA,ys 

CO o * 0 f  f  

O feg g g 

^ . Â ^ A A m ( A r~-m 

'XL 

i l 

.1 ?y —' (jÇ A<y^-'<''"'~'J 

1 

Jr 

-c 

5 " A 
V 

iq,'Ti \\ih}l'ï\ï t ilg MÙLLjû. Pnhfj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&•  ù •\iK)T)KAT|f', 

LÏZO rA\  » ^ / Q û r r . c ú J Q _ / - c / ? Ar\ ro. i 

_ Wl&AÛAi0t'Ml (k.uUfyg^irjtAQ Jhs&o 

2 J L Ak[{ A  SJAJ.A  /f -̂ -̂^A^Jĵ -'^. 

o 

?J-

,Ai' Utile* /Ai M i > \A^22 
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Tabelionato Moraes - 1 o Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ill 
-0* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 9 6 2 1 2 6 2 7 0 2 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aè/̂ cejrJSífllizflCfll 

• CBP £9217 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T E W T I C A Ç Ã | l E m W . ^ f if f lf '* '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  TABEL̂Ko T "•' 

7 

j r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ly-yvie 

Aso* .ruy^cL^r^ , 
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r xco iom u U7t l i í U LO S E DOCUM ENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS - PASSOS/M G 

TABELIÃO 7 7 e « 
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02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IrflULzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LkjuCb cim LcxrfbnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA llmxlÍA (Ĵ O/flll̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J}WoJO' íúíXO^j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ARTÔRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS ^  .065.911/0001-54 

Protocolo Livro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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"ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— —— 

Art. 19 À ASSOCIAÇÃO NAVABARRENSE DE COM UNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO, (ÂNCORA), é uma 

sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da 

cooperação e da integração social. Atuando no âmbito dist rital, abrange a comunidade natural formada 

pelos habitantes de São José da Barra (MG), const ituída apart idária, sem fins lucrativos, não religiosos, 

se discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar 

e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 

cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com part icipação dos poderes públicos, 

desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que a população da 

área possa melhorar sua condição de vida e de trabalho, dispondo de informação de interesse geral e de 

utilidade pública, especialmente sobre economia domést ica, abastecimento, preços e defesa do 

consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, 

aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e art íst ico. 

À associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede está localizada no 

endereço Praça Eloi Batista Pereira N?27 - São José da Barra - MG. 

Art . 29 - Os objetivos sociais que fundamentam sua const ituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças polít icas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 

população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, art íst ica e 

cultural. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" i l f F . ST AT T T T O S O C I A L 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOM INAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 
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tf* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instru^gnjt t js 

promoção de obras culturais e manifestações art íst icas de jovens e ció ^ ão s qíi^ nãoGa 

disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^ 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de 

informação út il, concreta e prát ica, em caráter t ransitório ou permanente, das famílias 

residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 

preços de serviços de abastecimento, t ransporte, segurança, saúde, educação e 

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 

emergenciais e atividades culturais e art íst icas. 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 

relacionamento de companheirismo, solidariedade e cooperação entre os moradores do 

bairro estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o 

bem comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de 

calamidades, epidemias, campanhas de defesa e nos esforços coletivos de defesa do 

interesse geral da sociedade. 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes polít icos da comunidade e as demais 

organizações em atividade e com outras associações, recolhendo e transmit indo 

experiências, informações e conhecimentos no exercício das tarefas de defesa da 

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 

social, cultural e art íst ico da sociedade comunitária. 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a compet ição entre estudantes e 

interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrát ico, os direitos 

e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da Const ituição, da estrutura 

polít ica, da organização dos poderes, das polít icas: econômicas, das inst ituições sociais, 

fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e consideração para com os direitos 

individuais e coletivos, valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros ou 

por adoção. 

g) Executar o serviço de Radiodifusão comunitária, sem finalidade comercial, ou seja, com fins 

exclusivamente de lazer e cultura, para não atender somente seus associados, mas 

também a própria comunidade, obedecendo rigorosamente a Lei N29.612, suas normas e 

decretos. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, à Associação Novabarrense de Comunicação e 

Radiodifusão (ANCORA), atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 

levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 

organizando cursos, treinamento e qualif icação de recursos humanos, estágios e outras formas de 

aprendizado circulares, boletins noticiosos, jornais, realizando programas especiais em emissoras de 

rádio e televisão e, criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou 

por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 

instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 

baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população, da comunidade e 

especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art . 5$ -

Inciso IX da Const ituição). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 « T A B H L I O N A T O O H N O T A S 
Av. Governador Valadarw, 579 - Sala 07 - Centro 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o original apresentado. Dou fé. 

« p i n * »  2 2 

Em test 8 

Q Alexandre Fernandes LeSo - Tabelião, 
• Cássia Wingesier Vilas Boas - T a b . ^ ^ ; ' ; 

,'erdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS, DOS DIREITOS E DEVERES 

Art . 39 - a) Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 

profissionais e econômicas na área comprometida pela comunidade residente em toda a área do 

município de São José da Barra, sem limitação de numero por família, por sexo, categoria econômica e 

social ou por condição de religião, raça ou ideologia polít ico-part idária. 

b) terão também o direito de associarem as pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, 

domiciliadas ou sediadas na localidade, sendo conferido a essas por intermédio de seus representantes 

legais o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 

bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Parágrafo l 9 - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições deste 

estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão 

da comunidade beneficiada emit ir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem 

como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados 

ao conselho comunitário. 

Parágrafo 29 - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico, 

contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Paráfirafo 39 - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participam das reuniões preliminares e/ou Assembléia de 

instalação da associação. 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscrevem após o enceramento do Livro de Fundação e 

mantenham suas cont ribuições e part icipações em dia. 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 

associação ou a comunidade, ou município, ao estado e à sociedade. 

Art . 49 - São deveres e direitos inalienáveis e int ransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como os seus objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 

cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as inst ruções da diretoria aprovadas 

pelos conselhos ou assembléias. 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com sua representação, eventos e atividades 

programadas, just ificando, de alguma forma, o não comparecimento especialmente 

quando lhe forem tarefas at ribuídas e responsabilidades que envolvam outros associados 

a continuidade de trabalhos e atividades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Governador V f - * " * * • Sala 07 camro 

Dou fé. 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

Confere com o original apresentado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c) Recolher com pontualidade as cont ribuições financeiras aprovadas «oas àssemUéiasp*  

indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos a direjpM  no*  

cumprimento de obrigações assumidas em nome da associação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k^fr v*  

d) E assegurado a todo associado, pessoas físicas ou jurídicas, o direito de votar e ser votado 

para todos os cargos eletivos dessa entidade. 

Art . 59 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de Atividades e 

as decisões aprovadas em assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela diretoria, poderão se 

aplicadas as seguintes penalidades. 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado. 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado. 

c) Afastamento do quadro social. 

Parágrafo 19 - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após denúncia 

da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo 

direito de defesa. 

Parágrafo 29 - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado 

que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de 06 (seis) meses consecutivos, 

( podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar sua part icipação 

nas atividades associativas com aprovação do presidente. 

Parágrafo 3"  - Ao associado que sofrer qualquer uma das penalidades elencadas neste artigo será 

garantido o direito de recurso à Assembléia Geral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i a T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
Av. Governador Valadares, 579 - Saia 07 - Cenlro 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o original apresentado. Dou fé 

M pi^oüs 2 2 

Em test 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

a v e r d a d a V £ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JjP^1 

• Alexandre Fernandes Leão - T a b e l i â ^ V f e 
• Cássia Wingester Vilas Boas - T a t s ^ n ; « V í » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art . 69 - São órgãos da associação: 

a) Assembléia Geral. 

b) A Diretoria Executiva. 

c) O Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1"  - São legít imos dirigentes; a Diretoria Executiva, que é const ituída de 04 (quatro) membros 

assim denominados: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro. 
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Parágrafo 2° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou natur 

10 Anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comuni 

o2\  

jfcen 

entidade; bem como de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandafÁ^ let ivo que Irjjss 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 7 9 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão em Atos Públicos, 

em Juízo e fora dele. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das Atividades 

Associativas. 

c) Presidir as Assembléias Ext raordinárias. 

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas da 

Associação. 

e) Dar posse ao membro da Diretoria. 

f) Contratar e admit ir funcionários ou auxiliares da Associação. 

g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade. 

h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administ ração em geral e aceitar 

bens em comodato. 

i) Assinar com o Secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias. 

j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação Novabarrense de 

Comunicação e Radiodifusão a qualquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos 

sociais, inclusive cheques e levantamentos de depósitos e qualquer espécie de t ítulo, 

cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 

financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será subst ituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores em 

ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 8° - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo na ordem precedente, desde 

que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 

escrito. 

Art 9 o - Compete ao Secretário: 

Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa organização da 

eptidade e: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ) 

b) 

c) 

- d l 

Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias. 

Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-o em dia 

Lavrar, subscrever as Atas de Reunião de Diretoria e das Assembléias. 

1 * T A B E L I C f A A T O D E N ü T M c 
Av. Governador y ^ a r ^ 5 J ^ J H S 5 L S H H H DaihO 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o original apresentado. Dou te. 

Alpinópolis £ 2 NQ 

Erntest«. 

• Alexandre Fernandes Leão - Tabetoq 
• Cássia Wingester Vilas Boas - TaS^ 

Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade 
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Art. 

relatóribs flrr 

10° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos finazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf̂fc 
solicitados. 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 

inclusive com prestação de contas em forma contábil. 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições. 

d) Pagar pontualmente os compromissos devido pela entidade. 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 

atividades. 

g) Substituir o Presidente na ordem de Presidência. 

Art. 11° - Compete ao Conselho Comunitário. 

a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender interesse 

exclusivo da comunidade. 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir opinião 

sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco) pessoas, 

representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos 

je legalmente instituídas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. G o ^ ^ r V a l a d a r e s . 579 - Soja 07 - C f n ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o qiigínai apresentado. Dou fe. 

AlpinópoüszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t \  o 
MG L L 

Em t e s t s . 
verdade. £ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

irar • Alexandre Fernandes Leão - T a b e H , 
• Cássia Wingester Viias Boas - T«fc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12" - O Mandato da Diretoria Executiva será de 5 (cinco) anos, com direito à reeleição ou 

recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da 

Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da associação 

por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria, com a 

conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes 

Art. 13° - As mensalidades, cotas e contribuições serão fixadas pela assembléia, com proposta 

e aprovação da diretoria executiva 

Art. 14° - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 

instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com 

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléia Extraordinária, convocada &k 

para este fim, com voto favorável de, no mínimo, um terço dos associados em situação regular.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,Q\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP 
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CAPITULO V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - Os sócios poderão votar para escolher seu representantes dede que estejam em 

perfeito gozo dos seu direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos 

Art. 16° - Somente poderão votar os filiados até180 (cento e oitenta) dia antes da data das 

eleições. 

Art. 17° - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das 

eleições. 

Art. 18° - As chapas poderão inscrever-se até 60(sessenta) dias antes das eleições, devendo 

apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19° - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de grande 

circulação no município sede da associação. 

Art. 20° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas indevassáveis, 

urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21" - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 

em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da 

Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

rr^nrS Ê T í S N Í AT o de n o t a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z Q ^ e ^ V ^ - ra-^la 07-Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T E N T I C A Ç Ã O 

Confere com o original apresentado. Dou te. 

Alpinôpoüs 2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NQV 
MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em test 9 

8- <$? 
verdade, q ' j£> 

• Alexandre Fernandes Leão - Tabelião <t £ 

• Cássia Wing^ter Vilas Boas - Tab. SjflaUuW] 

CAPITULO VI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

' Art. 22° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a, Tesouraria a convidar pessoas 

não filiadas à associação para assessorá-las. 
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Art. 23" - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submete' 

eventuais mudanças da Assembléia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24" - A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados. 

b) Subvenções, auxílios e dotações. 

c) Doações e Legados. 

d) Rendas patrimoniais. 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais. 

f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela Associação Novabarrense de 

Comunicação e Radiodifusão, com base nos direitos legais permitidos pela 

constituição da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo 1° - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados pela 

Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

Parágrafo 2° - A receita da entidade será utilizada única e exclusivamente para a consecução 

de suas finalidades institucionais, não podendo haver nenhum tipo de distribuição de bônus ou 

rateio de eventuais sobras entre a direção e os associados. 

Art. 25° - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo, requisitar a prestação de 

serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 « T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
Av. Governador Vrüadares, 579 - Sala 07 - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o oiiyinai apresentado. Dou fé. 

Alpinónoüs 
MG 

Em test 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 2 N0\U013 

[ j Alexandre Fernandes Leão - Tabelii 
• Cássia Wingester Vilas Boas - T8^jfei'bsffiuta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N 7 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
AU T E M T I C AÇ AO 

Art. 26° - A Assembléia Geral é o Órgão Soberano da Associação e se reunirá ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa, o "Livro de 

Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
- A 
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TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que^oy.cita^ávJ' o» 

Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qu^Riassu/rpiSr S 

imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. ^ t yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 

secretas, ou por aclamação. 

Parágrafo 5° - A Ata dos Trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes 

da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de outubro 

Art. 28° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o Balanço Social e os demais 

atos administrativos. 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da diretoria, e dos Conselhos Consultivo e 

Fiscal. 

c) Destituir, quando assim exigirem os interesses da Associação, um ou mais 

membros da diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal, mediante o voto 

concorde de no mínimo 1/3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, 

convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral 

Extraordinária. 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 

destituídos, na forma da letrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c deste artigo. 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - As alterações estatutárias serão feitas em assembléia geral especialmente 

,convocada para este fim, cujo quorum mínimo será de 1/3(um terço) dos associados. 

Art. 29° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 

pelos Conselhos Consultivos e Fiscais, ou 1/5 (um quinto), no mínimo, dos associados, 

deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 30° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinária, serão convocadas 

com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas 

representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas 

obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Art. 31° - As Assembléias Gerais deliberarão, validamente, com a presença pessoal ou através 

1= TABeLi-.Oe>3ptoxtt>ra .̂Q -̂fRi»í3ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Goverrodor Valadares, 579 • Sala 07 - Centro 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o originai apresentado. Dou fé. 

AlpinÓpoliSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n A U f l w 

MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L L NUl 
Em test 8 a verdade. 

• Alexandre Fernandes Leão - Tabelif.o ^ 
• Cássia Wingester Vilas Boas - Taij. Siifcsüíuta 

ia dos associados. 
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ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, çj^erjdàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü T T \ vd$ 

a cada associado, presente ou representado. o - / T i 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. "íV '>7 i 

Parágrafo 3° - Os sócios Beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 

podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "ordem do Dia". 

Art. 32° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a 

maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação 

e deliberará com qualquer número de associados presentes, executando o disposto na letra ç 

do artigo 28. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da Entidade 

Art. 34° - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35° - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 

Presidente, especificamente para este fim, e conforme a maioria de 2/3 (dois terços), e após, 

se dará destino ao patrimônio que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou 

ao poder executivo municipal. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas por essa entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 « T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
Av. Governador Valadares, 579 - Sala 07 - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Confere com o oiiyinai apresentado. Dou fé. 

Alpinópoii 
MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 2 2 NOV 

Em test 5 9a verdade. (§ 

O Alexandre Fernandes Leão - Tabelião I N ^ ^ ' 
• Cássia Wingester Vilas Boas - Tab. á m s 

PSP 

SÃO JOSÉ DA BARRA, 07 DE JANEIRO DE 2011 

lARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

PRESIDENTE DA ANCORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA40» 
a*  «o 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•3 Rubrica_. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para todos os fins legais e sob as penas da lei que a " " " ^ « f ^ * 

levada pela Associação Nova Barrense de Comunicação e Radiodifusão (ANCORA) está de 

acordo com a legislação vigente. 

São José da Barra/MG, 07 de Janeiro de 2011 

Tatiana Lemos Pereira 

Advogado OAB/MG 115.873 

,so* s 

aí*- *  
Ave" 

1 « T A B E L I O N A T O D E N O T A S 
Av. Governador Valadares. 579 - Sala 07 - Centro 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Con.ere com o original apresentado. Dou fé. 

Ab o l i s 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 N 0 V 

Em test* 

• Alexandre Fernandes Leão - Tabelião ... 
U Cássia Wingester Viias Boas - Tab. S ^ k y u t a j o 
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23 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F 45209052 9 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 

MANDOU,  CHEGOU.  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 05/08/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0070201 e o código CRC 5F38828E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8398/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070514/2013-11

Processo de Outorga nº: 53710.000913/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIACAO NOVABARRENSE DE COMUNICACAO E RADIO DIFUSAO
(ANCORA), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São José da Barra/MG.

 

ANÁLISE

 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:
                                        

 
                                     I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação do tempo de mandato da
Diretoria ( artigo 12º)  ao disposto no subitem 8.2 "h.3" da Norma nº 1/2011,
conforme transcrição a seguir: 
 
 
                                             " 8.2.              O estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em executar o serviço deverá:
 
                                          h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:
 
                                           h.3)   o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução."
                                                                
 
 
                                       II.                Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
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carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2.

 

                                     III.                  CPF de todos os dirigentes,

 

                                       IV.                 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora,  acompanhado de Grade de Programação da
emissora, bem como informação sobre como está constituído o Conselho
Comunitário, vez que a entidade apresentou cópia de parte da Ata da assembleia
extraordinária de 28 de março de 2011.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
11/09/2014, às 14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/09/2014, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0100678 e o código CRC 5D770373.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 8840/2014/SEI-MC

São Paulo, 25 de agosto de 2014

Ao Senhor
MARLOS ROBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da ASSOCIACÃO NOVABARRENSE DE COMUNICACÃO E RADIO
DIFUSÃO
Praça Eloi Batista Pereira nº 27 - Centro
37.945-000 / São José da Barra – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070514/2013-11.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 8398 /2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
11/09/2014, às 14:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0102442 e o código CRC 39A581EB.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOMF nu RAZÃO snr.iAi OO DFSTINATÃRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J — I — I — I — I — I — I — I 1 I I I I 
Eh onci<in"M*>/:oi4/si:i-Mi-

Ao Senhor " 
CE MARI.OSROHliRmDASII.VIIRA 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO N( IVABARRI NSI Dl COMUNICAÇÃO li RADIO DIFUSÃO 
Procu Floi Batista Pereira n° 27 - Centro 

37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04V«X>/Sito Jose da Barra-MG „ 

D E Assunto Kneaminaamenlodc Nota Ircnira rrlaliia a análise dei pmrrssii n~ MIHKI.07IISI4/20I3-II. 

UF 
-I 1 1 1 I I I I I 

PAIS / PAYS 

J L J I I I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I | E M S 

"2 SEGURADO / VALEUR -DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECE3EDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME l#GlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

IENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ( I I RUBRICArî MAT. DO EMI N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO uXPEDIDOR 

RUBRICAt MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

i t k . 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

P 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QURMSQH SOCIALE DE LEXPÉDITEuk 
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, 0EI£GACIA REGIONAL OQ WNiSTEíUO OAS CCWUÎ SES 
ENDEREÇO PARA D E \ | | Q . g | J * $ ^ § 4 # ? A U L 0 

« « M B l ^ 

FONES (11) J10W123 • FAX (11) 3101-8680 
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53900.0250 3/2al 9- /8 

2 o// 

( O 2035-63) 

Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assunto: Resposta ao oficio n°8840/2014/SEI-MC 

Prezado Senhor, 

Cordialmente, em resposta ao ofício supra mencionado, datado de 25 de agosto de 

2014, porém recebido dia 22 de setembro de 2014, estamos apresentando documentação 

solicitada e alterações estatutárias devidamente registradas, conforme orientação de vossa 

Senhoria dentro do prazo estabelecido. 

Segue em anexo: 

- O estatuto social de nossa associação, devidamente alterado e registrado; 

- Cópia da ata da assembleia extraordinária autorizando a alteração estatutária; 

- Cópia dos documentos dos diretores da associação (CPF e RG), comprovando que todos os 

diretores são maiores e brasileiros natos. 

- Último relatório do conselho comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da norma n° 

01/2011. 

Portanto, atendendo a todos os requisitos solicitados por Vossa Senhoria, requeremos 

respeitosamente o prosseguimento do processo de liberação da outorga definitiva, 

agradecendo desde já e nos colocando à disposição para qualquer averiguação. 

Atenciosamente, 

São José da Barra, 20 de Outubro de 2014. 

arlos Roberto da Silveira. 

Presidente da Associação ANCORA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Nlergenthaler. 592. Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: .W311-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11)3101-0123 

Oficio n" SS40,201-1;SEI-MC 

São Paulo, 25 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
MARLDS ROBERTO DA SILVEIRA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICACÃO E RADIO DIFUSÃO 
Praça Floi Batista Pereira if 27 - Centro 
37.945-00r( São JOsé da Barra— M(J 

Assunto: Encaminhamento de.Nota Técnica relativa à análise do processo n" .53000,07051.4/2013-11. 

5à1tor Representante Legal. 

1. 	CumpriMentandp-o .cordialmente. refiro.-me nrozess.o em epigrafe Pará encaminhar cópia da Nota Técnica rf 8398 /2014/SEI-N1C. 
desta Delegacia Regional., que trata de .pendi:ncias cr.o.,:'imriziias nós autos: 

• 
A esse respeita: - 4,tabelecidá o'prazo de 30 (trinta) dias:: contado a partir da data de recebimento deste oficio.. 

para que essa entidade se manifeste sobre o i-7-.surio.:.:i'a;,"rresente a.documentaçãO perident.. sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente. 

Documento ZISStr.lj.,,,  
• 89/2014.  

N° de Série 

Thiago Gaivão. Delegado, em 11/09;2014. às 14:25, conforme art. 3', 111, "e, da Portaria MC 

A autenticz,234',di. 	 •:.gonferida no sita http:(7sei.mc.gov.br..1 :ei'irléa.huni informando o código verificador 01Õ2442 e o 
'eodigo:CRÇ 	EB: 

..• 	• 	• 	• 

1 de 1 15/09/2014 10:39 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada para-apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de 
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

1 de 2 
	

15/09/2014 10:37 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 8398/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.070514/2013-11 

Processo de Outorga n°: 53710.000913/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

. SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIACAO NOVABARRENSE DE COMUNICACAO E 
RADIO DIFUSA() (ANCORA). entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José da 
Barra/NIG. 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a Portaria n° 197. de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013. que estende a data limite para 
apresentação de pedido de renovação,  de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. e considerando os documentos já 
encaminhados por esta entidade. solicitamos o atendimento das existências elencadas abaixo. na  forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma a' 
1/2011: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de adequação do tempo 
de mandato da Diretoria ( artigo 12f) ao disposto no subitem 8.2 "h.3" da Norma n° 1/2011_ conforme transcrição a seguir: 

11 2 	.-*atrito Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o serviço 

modo de constituição e funcionamento dos. órgãcis deliberativos e administrativos da -entidade, 

-dandatO dos membros que compõem a diretoria. limitado ao máXimo de 4 (quatro) anos. sendo 

deverá: 

estabelecendo: 

admitida uma recondução." 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados i cópia do RG ou Certidão de Casamento). de acordo com ao subitem 8.1, alinea 	da Norma n" 01:2011. Não 
será aceita. a titulo de comprovação deste item. a carteira nãcional de habilitaçãO (CNH), em ,  atenção à restrição disposta no subitem 8.42. 

' CPF de todos os dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário. Constitaidõ hos, moldes do item 21.4.1 da Norma n" 01/201 1, . 	, 	. 
ersai sol- re. a PrOaramação %etculado, pela emissora. acompanhado de.Grade• d.e l?rogr atnitçãoda emissora beM como informação sobre 

como est‘t 	 que a entidade apresentoucopia de parte dá Ata da assembleia extraordinária de 28 de 
tnar;o. 	.,:011. • . 	 • 	• 
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Alpinópolis 	ft 

MG 	L U 

Em test 

T. 2014 

da verdade. 

A éVC(Ç-gzIn 

-5;--Q9-r-H, A ti 	--mi  

CAPUTULZ & 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 12 - À ASSOCIAÇÃO NAVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO, (ÂNCORA), é urna 

sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da 

cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada  

habitantes de São José da Barra (MG), constituída apartidária, sem fins lucrativos, não reilgiosos:  

se discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar 

e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 

cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, 

desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que a população da 

área possa melhorar sua condição de vida e de trabalho, dispondo de informação de interesse gerai e de 

utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abasteciMento, preços e defesa 

w,nsurr:idor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, 

aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural eartístico. 

. associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede está localizada no 

endereço Praça Eloi Batista Pereira N227 - São José da Barra - 

rt. 22  - Os objetivos SedaiS, que fundamentam sua constituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 

população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 

cultural. 

-romã ç,:t_it...NIATC, L E NUTAS 
Av,  GovernROOF Valadares, 579 - Sala 07 - Centro 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original apresentado. Dou fé. 

P//Alexandre Fernandes Leão - Tabelião 
❑ Cássia Wingester Vilas Boas - Tab. Substituta 
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ofE5W-w4,,,  
-~ea 

Selodeliscalizacãe  

Bda 289 r- 
Alpinópolis 

MG  2 
Em testo 

1 i2  TABELIQN4N-f,rbE 	NO1ÃS 
Av. Governtdcw Vata02.WM 579 - Sala 07 - Centro 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original apresentado. Dou fé. 

Ll Alexandre Fernandeí Leão - Tabelião 
E] Cássia Wingester Vilas Boas - Tab. Substituta 

Llj 	 CisIJLCUICS ou coar e oesenvoiver mecanismos e instrumentos para .a 

promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 

disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de 

informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias 

residentes na comunidade, especialmente em questões ,funciamentais, como localização e 

preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e 

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 

emergenciais e atividades culturais e artísticas. 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 

relacionamento de companheirismo, solidariedade e cooperação entre os moradores de 

bairro estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o 

bem comum, fprtalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações 

calamidades, epidemias, campanhas de defesa e nos esforços coletivos de defesa do 

interesse geral da sociedade. 

Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da comunidade e 35 demais 

organizações em atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 

experiências, informações e conhecimentos rio exercício das tarefas de defesa da 

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 

social, cultural e artístico da,sociedade comunitária. 

Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do peA r da 

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudant-çs 

interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os direitos 

e responsabilidades dos cidadãos, o conhecira~ das leis, da Constituição, da estrutura 

política, da organização dos poderes, das políticas: econômicas, das instituições sociais, 

fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e consideração para com os direitos 

individuais e coletivos, valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros ou 

por adoção. 

Executar o serviço de Radiodifusão comunitária, sem finalidade comercial, ou seja, com fins 

exclusivamente de lazer e cultura, para não atender somente seus associados, mas 

também a própria comunidade, obedecendo rigorosamente a Lei N29.612, suas normas e 
' — 

decretos. 

Parágrafo Único  — Para alcançar seus objetivos, à .4.ssociação Novabarrense de Comunicação e 

Radiodifusão (ANCORA), atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 

levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 

organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de • 

aprendizado circulares, boletins noticiosos, jornais, realizando programas especiais em emissoras de 

rádio e televisão e, criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabiiidade ou 

por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 

instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 

baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população, da comunidade e 

especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais ;art. 5 - 
inciso IX da Constituição). 

e)  

f") 

g) 
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d;td,de Miliu 
com-suloricGenal á jutip ' 1: 

'déliscalização 
ARQUIVAMENTO 

BJQ 28978 

CA,F5-2LILC: 

DOS ASSOCIADOS, DOS DIREITOS E DEVERES 

An. 32 - a) Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 

profissionais e econômicas na área comprometida pela comunidade residente em toda a área do 

município de São José da Barra, sem limitação de numero por família, por sexo, categoria econômica e 

social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária. 

b} terão também o direito de associarem as pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, 

domiciliadas ou sediadas na lo'calidacie, sendo conferido a essas por intermédio de seus representantes 

legais o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 

bem como o direito de vez e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Parágrafo 12  - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições deste 

estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão . 

da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem 

corno manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encarninhado-s 

ao conselho comunitário. 

Parágrafo 22  - Ao encaminhar sua inscrição, o candidate-deverá preencher um cadastro básico, 

contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 39  - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES — os que participam das reuniões preliminares e/ou Assembléia de 

instalação da associação. 

b) i^N  CONTRIBUINTES — os que se inscrevem após o enceramento do Livro de Fundação e 

mantenham suas contribuições e participações em dia. 
c) HONORÁRIOS — cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 

associação ou a comunidade, ou município, ao estado e à sociedade. 

Art. 42 - São deveres e direitos inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar corno os seus objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazer.do 

cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias. 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com sua representação, eventos e atividades 

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento especialmente 

quando lhe forem tarefas atribuídas e responsabilidades que envolvam outros associados 

ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades. 

1 Q TABEL.IOIbPPTQI Í  p...}  'AS  
Av. Oovertiador Valadares, 579 - Sala 07 - Centro 

■•••••••••■~1M10.9.1/01.M.1,1*...*••■••■••■••=■•• 

AUTENTICAÇA0 
Confere com o originei apresentado. Dou fé. 

AlpimnóGpoliS 
 2 0 OUT. 2014 

• Em testo 
	

da verdade. 

dAlexandre Fernandes Leão - Tabelião 
Cássia Wingester Vilas Boas - Tab. Substituta 
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Av. GovOmtdor Valadares, 579 - Sala 07 - Centro 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original apresentado. Dou fé. 

Alpirápolis 
MG 	2 0 OUT. 2014 

m testo da verdade. 

Alexandre Fernandes Leão - Tabelião 
Cássia Wingester Vilas Boas - Tab. Substituta 

• 

gois _ 

de Fisailizac 'á o 

CEK.,814221 
DARES:2;V 

re.,c(..isner com pontuudade as contribuições financeiras aprovadas nas assembléias.. 

indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos á diretoria no 

cumprimento de obrigações assumidas em nome da associação. 

d) É assegurado a todo associado, pessoas físicas ou jurídicas, o direito de votar e ser votado 

para todos os cargos eletivos dessa entidade. 

Art. 52  - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Pianos de Atividades e 

as decisões aprovadas em assembléias ou emitidas na forma do Estatuto peia diretoria, poderão. se 

aplicadas as seguintes penalidades. 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado. 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado. 

c) Afastamento do quadro social. 

• Parágrafo  - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após denúncia 

da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta finai ao associado, ao qual será dado amplo 

direito de defesa. 

Parágrafo 22 - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado 

que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de 06 {seis) meses consecutivos, 

podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar sua participação 

nas atividades associativas com aprovação do presidente. 

Parágrafo 3°  - Ao associado que sofrer qualquer uma das penalidades elencadas neste artigo será 

garantido o direito de recurso à Assembléia Geral. 

CAPM.SLO 

DOS DiRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 62 - São órgãos da associação: 

a) Assembléia Geral. 

b) A Diretoria Executiva. 

c) O Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1° - São legítimos dirigentes; a Diretoria Executiva, que é constituída de 04 (quatro) membros . 

assim denominados: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro. 

A Ra U VA MENTO 

BJG 28?79 
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AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original apresentado. Dou fé. 
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da verdade. 
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12  TAPIk--$("-' 

)11fgátitlr 

'.9rregedoric,G, cleMt7, 

5e!o de F.ffrrahzaçao 
ffl.te 

ARQuIvAnnENT0  

Bem 28980 

rdrdgraTO  - Apenas terão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais da 

10 Anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comunidade atendida peta 

entidade; bem como de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que !hes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 72 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação Novabarrense de Comunica0o e Radiodifusão em Atos Públicos, 

em Juízo e fora dele. 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para aos decorrentes das Atividades 

Associativas. 

Presidir as Assemb4éias Extraordinárias. 

Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas da 

Associação. 

Dar posse ao membro da Diretoria. 

Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação. 

Supervisionar quaisquer atividades da Entidade. 

Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de.administração em geral e aceitar , 

bens em comodato. 

Assinar com o Secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias. 

Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação Novabarrense  de- 
Comuni 	e Radièclifusão a qualquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos 

sociais, inclusive cheques e levantamentos dé- clepósitos e qualquer espécie de título, 

cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. 

Parágrafo Único — O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes Diretores em 

ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8°  - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo na ordem precedente, desde 

que não nela algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por 
escrito. 

Art. - Compete ao Secretário: 

Superintender os trabalhoS da secretaria de forma eficiente para boa organização da 
entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias. 
b) Responsabilizar-se peia guarda de arquivos da secretaria mantendo-c em dia. 
c) Lavrar, subscrever as Atas de Reunião de Diretoria e das Assembléias. 

d). Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade 
e do seu trabalho. 
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a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados. 

O) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclusive com prestação de contas em forma contábil. 

c) Arreçadar mensalidades, taxas e outras-contribuiçõeS': 

d) Pagar pontualmente os compromissos devido pela entidade. 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes. 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes ês suas 

atividades. 
g) Substituir o Presidente na ordem de Presidência. 

Art. 11°  - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender interesse 
exclusivo da comunidade. 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir opinião 
sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem corno manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único — O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco) pessoas-
representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, reiigiocs-
ou moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAS E PERMANENTES 

'"'"* 	Art. 12° - O Mandato da Diretoria Executiva será de 4 (quatro) anos, com direito 'à 1 (urna) 
recondução ao cargo quando não houver:  interessados. 

Parágrafo Único — Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros de. 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da assodaç;ãz: 
por membros da Diretoria ou do Conseiho sem a devida azitorização da Diretoria, com a 
conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

.Art. 13° - As mensalidades, cotas e contribuições serão fixadas peia assembléia, com proposta 
e aprovação da diretoria executiva. 

A. 14° - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos. 
instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com 

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléia Extraordinária, convocada 
para este fim, com voto 	 favorável de, no mínimo, um terço dos associados em situação regular 

1+? TA&.E:Lt1;1-:::m."-rqrL) LJ Nie) 
Av, Govemedor Valadares; 579 - Sala 07 - Centro 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original apresentado. Doú fé. 
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Alexandre Femandes Leão - Tabelião 
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DAS ELEIÇÕES 

Art 15° - Os sócios poderão votar para escolher seu representantes dede que estejam em 
perfeito gozo dos seu direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 16° - Somente poderão votar os filiados atélBO (cento e oitenta) dia antes da data das 
eleições. 

Art. 17° - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data cias 
eieições. 

Art. 18° - As chapas poderão inscrever-se até 60(sessenta) dias antes das eleições, devenrie. 
apresenta; os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19° - A Assembléia para as eleições será convocada por editai público no jornal de grande 
circulação no município sede da associação. 

Art. 203  - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas indevassáveis, 
umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

A. 21° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação. 

Pareci-aí:o Único — Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação ate 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPiri1.0 

DAS DiSPOSiCÕPS TRANSiTORIAS 

At 22° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Gera! e a, Tesouraria  a convidar pa-sseas 
não filiadas à associr,ção para assessora-ias. 

TABELICMATO DE NOTAS 
Av. Governador Valadares,  579 - Sala 07 - Centro 

AUTENTICAÇÃO 
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Assembléia a indicarão e aprovação de um sócio para presidi ia, o qual assumira 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 

Parácirafo 3°  - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4°  - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais. 
secretas, ou por aclamação. 

Parágrafo 5°  - A Ata dos Trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes
ês) sócios escolhidos peia Assembléia. 

.••,..rt. 27°  - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de outubro. 

Art. 28°  - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o Balanço Social e os demais 
atos administrativos. 

b) Eleger, no devido ternpC os membros da diretoria, e dos Conselhos Consultivo e 
Fiscal. 

o) Destituir, quando ,assira exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal, mediante o voto • 
concorde de no mínimo 1/3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, 
convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Gerai 
Extraordinária. 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, ria forma da letra g deste artigo. 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia'. 

Parágrafo Único  - As alterações estatutárias serão feitas em assembléia geral especialmente., ( 
convocada para este fim, cujo quorum mínimo será de 1/3(um terço) dos associados. 	 íY 

An-t. 29°  - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 
pelos Conselhos Consultivos e Fiscais, ou 1/5 (um quinto), no mínimo, dos associados, 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 30°  - As Assembiélas Gerais. tanto ordinárias quanto extraordinária, serão convocadas 
com antecipação de 15,,quinze ) dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nes 
representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Art. 31°  - As Assembléias Gerais deliberarão, validamente, com a presença pessoal ou através 
de procuração, da maioria dos associados. 
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e'aragrato  - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto 
a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os sócios Beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "ordem do Dia". 

Art. 32° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a 
maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, urna hora após a primeira convocação 
e deliberará com qualquer numero de associados presentes, executando o disposto na letra 
do artigo 28. 

CAPITULO ir, 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da Entidade. 

Ari. 34° - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35° - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia re.c 
Presidente, especificamente para este fim:  e conforme a maioria de 2/3 (dois terços), e apõe 
se dará destino ao patrimônio que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim 
ao poder executivo municipal. 

Parágrafo único — Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente 
peies obrigações contraidas por essa ertitade. 

São José da Barra , 20 de Setembro de 2014 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURIDICAS - COMARC:1 ALPINÕPOLIS/MG 

CNPJ 11.665.911/0001-54 
Av. Governador Valadares, 579 - Centro - Tel.:(35)3523.1212  

, - 

Protocolo Livro 	' - 	fls ' 	
no 

:12 

Registro Livro 

Averbação Livro 

v 

fts n° 

Alados Roberto da Silveira 

Presidente da ANCORA 

5zio de Fssca nata° 
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EC RAÇÃO 

Declaro para todos os fins legais e sob as penas da Lei que a alteração estatutária levada 

pela Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão (ANCORA) está de acordo com a 
legislação vigente. 

São josé da Barra/MG, 20 de Setembro de 2014. 

írláVio Arantes da Silveira 
1 

Advogado OAB/MG 145.633 
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21- ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA INTEGRAL (PAI), CNPJ — 063493. 4001-57 

END — RUA MANUEL CABRAL 132 CENTRO- SÃO JOSÉ DA BAR' M CEP 37945-000 

RELATORIO DO CONCELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇAO NOVABARRENSE DE 

COMUNICAÇAO E RÁDIO DIFUSÃO-ANCORA 

Ao Ministério das Comunicações 

Exmo Senhores 

O concelho comunitário da associação ANCORA, formado por associações municipais 
devidamente regularizadas e registradas, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, 

apresentar o relatório das atividades sociais e de serviços de Radiofusão, efetuadas pela 
associação ANCORA, conforme estipula o Item 21.4.1 da norma n°01/2011. 

Nestes últimos anos, a associação ANCORA vem desempenhando um papel social de 
extrema importância para nosso município, realizando divulgações constantes de utilidade 

pública, cooperando desta forma para o desenvolvimento cultural e social de nosso Município. 

A programação veiculada, abrange notícias regionais, orientações de cunho cultural e 

social, garantindo ao município uma interação frequente, desempenhando desta forma sua 
finalidade constitutiva. 

Além disso, a associação trabalha arduamente para que os habitantes carentes de 
nosso município, tenham condições dignas de sobrevivência. 

Destacamos algumas campanhas ocorridas no ano de 2014, como arrecadação de 
agasalhos e alimentos, destinados às pessoas carentes de nosso município. 

Aproveitamos a oportunidade para mostrar a constituição do Conselho Comunitário 
formado por 5 associações de nosso Município: 

1- ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL SÃO JOSÉ, CNPJ - 23.778.699/0001-10 

AV 30 DE JUNHO 222 - CENTRO SAO JOSE DA BARRA CEP 37945-000. 

2- ASSOCIAÇAO DOS PESCADORES DO BAIRRO DE NOSSA SENHORA DE FATIMA.  

CNPJ - 06.034.468/0001-83, END - RUA FURNAS 241 BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA -
SAO JOSE DA BARRA MG CEP - 37945-000 

3- ASSOCIAÇAO VIVER BEM DE SAO JOSE DA BARRA.  

CNPJ -11.433.409/0001-18, END AV.30 DE JUNHO 222 -CENTRO - 50 JOSE DA BARRA 
CEP:37945-000 
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5- ASSOCIAÇÃO CEM COMUNIDADE EVANGÉLICA MINISTERIAL 

CNPJ : CNPJ : 644.805.36/0001-34, END — AV PE JOSÉ DELEPOSTE N 20, CENTRO, SÃO JOSÉ DA 

BARRA —MG CEP 37945-000 

Segue abaixo a grade de programação da associação Ancora: 

DE SEGUNDA A DOMINGO: 

05:30 - PROGRAMA BOM DIA SERTAO. 
08:00 - PROGRAMA BOM DIA CIDADE. 
11:00 - INFORMATIVOS - DICAS SAUDE E ULTILIDADES PUBLICAS. 
12:00 - PROGRAMA DE BEM COM A VIDA 
13:00 - PROGRAMA TARDE COMUNICATIVA. 
17:00 - PROGRAMA TARDE SERTANEJA E INFORMATIVOS. 
19:00 - PROGRAMA QUESTAO DE FÉ(EVANGELICO) 
20:00 - PROGRAMA SAUDADE NAO TEM IDADE. 
03:00 - PROGRAMA MADRUGADA NO SERTAO. 

Portanto, a associação ANCORA, desempenha um papel de extrema importância para 
o desenvolvimento de nosso município, sendo a mesma uma instituição filantrópica e 
reconhecida de utilidade pública municipal. 

Sem mais, nos colocamos a disposição para qualquer averiguação, expressando desde 
já nossas considerações, 

São José da Barra, 25 de setembro de 2014. 

ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL SÃO JOSÉ. 

MARIA JOSE SANTOS SOUZA (PRE !DENTE) 

ASSOCIAÇA0 DOS PESCADORES DO BAIRRO DE NOSSA SENHORA DE FATIMA. 

ILTON CESAR DA FONSECA(PRESIDENTE) 

""L 

ASSOCIAÇÃO  VIVER BEM DE SAO JOSE DA BARRA.  

IVA BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE) 

AS CIAÇÃO DE ASSISTENCIA INTEGRAL (PAI) 

MATHES FR IT (DIR OR SOCIAL) 

,ÁC7  /24; 

ASSOCIAÇÃO CEM COMUNIDADE EVANGÉLICA MINISTERIAL 

DHEMERSON MILAGRES (DIRETOR DE COMUNICAÇÃO) 

)\QA(v) ,(4A-raln 	cç' 	( 2/12(r2  • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 148/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070514/2013-11

Processo de Outorga nº: 53710.000913/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO DIFUSÃO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José da
Barra/MG.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 
                                  I)          Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
familiares,  em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que dos
quatro cargos que compõem a diretoria da entidade, três são ocupados pelo mesmo
núcleo familiar, a saber: Marlos Roberto da Silveira (presidente), Flávio Arantes da
Silveira (tesoureiro), filho do presidente e Lilian Fernandes Damasceno da Silveira
(secretária), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

3.                                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
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2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
09/01/2015, às 09:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/01/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0309458 e o código CRC 9F5B904B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 202/2015/SEI-MC

São Paulo, 06 de janeiro de 2015

Ao Senhor
MARLOS ROBERTO DA SILVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO
Praça Eloi Batista Pereira nº 27 - Centro
37945-000 / São José da Barra – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070514/2013-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 148/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
09/01/2015, às 09:10, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0309822 e o código CRC 0F2FCFDC.
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AR 
--7TINATAIRE  

São Paulo, 06 de Janeiro de 2015 	)ESTINATAIRE 

Ofício n"202/2015ÏSEI-AIC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER O /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

524 O 203-0 FC0463 / 16 114 x 186 min 

Ao Senhor 
MARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO 
DIFUSÃO 
Praça Eloi Batista Pereira e 27 - Centro 
37945-000 / Sào José da Barra — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à -análise do processo n° 53000.070514/2013- 11. 

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	l 	1 	I 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 
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111111_11111_1,1 111 1 1 111 1 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N°  t2 e IGiENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

0 0 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
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)111 EA B,,DESTINATION 

,oí 

19 :\ 

• • 

(10' 

/ 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

E MS 

aUti-cv,2 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 
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ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO (ANCORA) 

Praça Elói Batista Pereira n°27, Centro, São José da Barra — MG, CEP: 37945-000 

Ç,X0- a À9 7op2/5--78 

03/05// 

A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Ministério das Comunicações 

Resposta ao Ofício de n° 202/2015/SEI-MC 

A Associação Nobarrense de Comunicação e Rádio Difusão ANCORA, através do Seu 
representante Legal, em resposta ao Ofício Supra citado recebido em 27 de janeiro de 2015, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria esclarecer sobre as pendencias encontradas 
nos Autos do Processo de renovação de Outorga n°53710.000913/1998. 

Trata-se de adequação legal dos membros da Diretoria de Nossa Associação, de acordo 
com os termos do Artigo 11 da Lei 9612/98. 

Acontece que tais adequações já estavam sendo solucionadas em virtude da 
modificação das normas eleitorais, expressas em nosso novo estatuto social, modificações estas 
exigidas no processo de renovação de outorga. 

Conforme ata da assembleia geral já encaminhada a vossa entidade, no mês de 
dezembro de 2014, ocorreria novas eleições na associação, eleições estas que solucionariam tais 
pendencias. 

Segue anexo, a nova ata da associação ANCORA, devidamente registrada, contendo a 
nova diretoria, atendendo assim, à todas determinações legais exigidas pela lei acima 
mencionada. 

Nos colocamos a disposição para qualquer averiguação, pois temos o maior interesse 
em continuar desempenhando nosso papel social da melhor forma possível. 

Portanto, por estar completamente enquadrada nos moldes legais, a associação 
ANCORA está apta a receber a renovação de sua outorga, o que respeitosamente se requer. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

São José da Barra, 05 de Fevereiro de 20 

4■11111111"""  rrantes da Silveira 

residente da Associação 
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Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 09/01/2015, 
09:10, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014..  
N° de Série do Certificado: 1217060 

:-À%lift:oetar4 • 
elieafõinicá 

0■••■•■■••,• 

Ministério, das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina. - CEP: 05311-900 - São Paulo- . 
SP. 

Fone: (11) 3'101-0123 

Oficio n° 202/2015/SEI-MC 

São Paulo, 06 de janeiro de 2015 

Ao Senhor 
MARLOS ROBERTO DA SILVEIRA .  
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO 
DIFUSÃO 
Praça Eloi Batista Pereira n°27 - Centro 
37945-000 / São José da Barra. — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n" 53000.0705,14/2013-
11 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 148/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4701/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070514/2013-11

Processo de Outorga nº: 53710.000913/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José da
Barra/MG.

 

ANÁLISE

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

i) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

ii) Nº do CPF de todos os atuais dirigentes.

 

  
 

CONCLUSÃO

3.                                        Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

    À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:00, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/03/2015, às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0403481 e o código CRC 5E617B0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 6931/2015/SEI-MC

São Paulo, 09 de março de 2015

Ao Senhor
FLÁVIO ARANTES DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Novabarrense de Comunicação e Radio Difusão
Praça Eloi Batista Pereira nº 27 - Centro
37945-000 / São José da Barra – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070514/2013-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 4701/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:00, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0404296 e o código CRC A81F623B.
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ntes da Silveira 

ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO (ANCORA) 

Praça Elói Batista Pereira n°27, Centro, São José da Barra — MG, CEP: 37945-000 

55590 o /7CesA0/5--st 

0670/(i. 
A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Ministério das Comunicações 

Resposta ao Ofício de n° 6931/2015/SEI-MC 

A Associação Nobarrense de Comunicação e Rádio Difusão ANCORA, através do Seu 

representante Legal, em resposta ao Ofício Supra citado recebido em 26 de março de 2015, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar cópia da documentação pessoal de 

seus diretores, fazendo assim prova que os mesmos são maiores e brasileiros natos. 

Segue abaixo o número do CPF dos diretores: 

- Flávio Arantes Da Silveira CPF 013.153.036-47 

-Vicentina Fernandes Damasceno CPF 046.097.036-45 

-Robson dos Reis Santos Oliveira CPF 016.362.796-78 

-Lucas Rabelo Oliveira CPF 081.624.876-11 

Desta forma todas as exigências do referido oficio foram atendidas, nos colocamos à 

disposição para qualquer averiguação 

Termos em que 

Pede Deferimento 

São José da Barra, 01 de abril de 2015. 

Pr sidente da Associação 
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Engenheiro de 
Operacoes, em 12/03/2015, às 17:00, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014.  

N° de Série do Certificado: 1217130 

13/03/2015 
	

:: SEI/ MC - 0404296- Oficio:: 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo- 
SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Oficio n° 6931/2015/SEI-MC 

São Paulo, 09 de março de 2015 

Ao Senhor 
FLÁVIO ARANTES DA SILVEIRA 
Representante Legal da Associação Novabarrense de Comunicação e Radio Difusão 
Praça Eloi Batista Pereira n° 27 - Centro 
37945-000 / São José da Barra — MG 

Assunto: Encaminhamento,de Nota Técnica relativa à análise do processo e 53000.070514/2013-
11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 4701/2015/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir cia data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

://sei.mc.gordir/sei/controlador php?acao=docurnento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id docurnentcp498342&infra sistema=10000,.. 1/2 
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À consideração superior. 

1,14"44P-2., 	 / MI. - U411:542$1 - Nota tecnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 4701/2015/SEI-MC  

Processo de Renovação n°: 53000.070514/2013-11 

Processo de Outorga n°: 53710.000913/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO 
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José da Barra/MG. 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 1/2011: 

i) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da 
Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a 
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção a restrição disposta no 
subitem 8.4.2; 

ii) N° do CPF de todos os atuais dirigentes. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autorização. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_imprimir  web&acao origem=arvore visualizar&id ciocumento=4973088kinfra_sistem210000., 1/2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

•••s•ar- •-■■ 	s cn~•n ~ 	rs.-n-r. 
INIlJNIN- 	 •• • • •••• •• • • 

Oficio n° 6931/2015/SEI-NIC 

3t/ DESTINATAIRE 

São Paulo, 09 de março de 2015 
I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I" 

1 
UF 

Ao Senhor  • 
FLÁVIO ARANTES DÁ SILVEIRA .  
Representante Legal da Associação Novabarrense de Comunicaçãó e Radio Difusão 
Praça Eloi Batista Pereira n° 27 - Centro - 
37945-000/ São José da Barra — MG 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
PAIS / PAUS 

1 11111111 
Assunto' Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.070514/2013-

11. 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I  PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS I 	I 
I  SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

2-D /02 / ts  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDA 	E DESTINO 
UtfpID D E,R,VNATION 

NOME L IV 0 RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPT UR 

7 

DOC ENTO DE IDENTIFICAÇÃO D 
ECEB DOR /  •  RGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGN' 	L'AGENT 

VDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

40203-0 
114 x 186 mm 

FC0463 / 16 
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3 11 3264'7342 5 /3-R  

TENTATIVAS DE ENTREGAI 
TENTATIVES DE LIVRAISON 

CORREIO(  

BRESIL 

DATA DE POSTAGEM  1  DATE DE DEPD 

1 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAIA 
SOCIAL DO REMETENTE,/ NOM Q1,1 

.tc:,,A .DÊ151,Litwe  L'EXPÉDITEUR 

R tÇO PUBLieu 	e)US 

MINIS 	
CONVACAES 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / 
 Aft55100 

fORES (1N) MON-0123 • fA( 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: São José da Barra Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO NOVA BARRENSE DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO-
ANCORA

CNPJ: 02.544.473/0001-
85

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA PADRE JOSE DELEPOSTE Número: 55

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02544473000185 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO NOVA BARRENSE DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO-ANCORA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 37945000 Logradouro: AVENIDA PADRE JOSE DELEPOSTE

Número: 55 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: São José da Barra Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 37945000 Logradouro: Praça Eloi Batista Pereira

Número: 27 Complemento: Bairro: UF: MG

Município: São José da Barra Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100009131998 Fistel: 50011407816

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

294 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

499 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

41792 ATOATO  SCMSCM  19/01/2004 21/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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385 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2009 13/11/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO NOVA BARRENSE DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO-

ANCORA - CNPJ/CPF(02.544.473/0001-85) Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: SÃO JOSÉ DA BARRA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYT593

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Anexo SRD (0510950)         SEI 53900.023977/2015-11 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.023977/2015-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO NOVA BARRENSE DE COMUNICAÇÃO E
RADIOFUSÃO-ANCORA

 

Em atenção ao Memorando n° 1477/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.055468/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0510950);

Portaria nº 385, de 14/8/2009, publicada
no Diário Oficial da União de 13/11/2009
- MULTA;

Infrações: imposição de dificuldades à
fiscalização do serviço e alteração das
características constantes da licença de
funcionamento.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/11/2015,
às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0518329 e o código CRC 662B5D4E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 9514/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070514/2013-11

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO
E RADIO DIFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José da Barra/MG, por meio da Portaria nº 294,
publicada no DOU de 31/05/2001, e Decreto Legislativo nº 499, publicado no DOU de
18/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga,  subscrito por seu representante legal, protocolado
em 03/12/2013 e postado em 29/11/2013 (doc.0070197, páginas 02 e 62), nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

 REQUERENTE
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ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO
DIFUSÃO           

                                  

       

                       

            

QUADRO DIRETIVO

 

        

FLÁVIO ARANTES DA SILVEIRA - Presidente

VICENTINA FERNANDES DAMASCENO - Vice Presidente

ROBISON DOS REIS SANTOS OLIVEIRA - Secretário

LUCAS RABELO DE OLIVEIRA - Tesoureiro          

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 04 a 12
do evento SEI
(0209583) do
documento
53900.025013/2014-
18
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 03 a 06
do evento SEI (
0395555 ) do
documento
53900.010770/2015-
78

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 02 a 05
do evento SEI
( 0449962 ) do
documento
53900.017089/2015-
51

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 25 do
evento SEI (
0070197 )      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página  05 do
evento SEI (
0070197 )     

            

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no

            

Ok, página 29 do
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6.

  
   
     

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

evento SEI
( 0070197 )      

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 20 a 21
do evento SEI (
0209583 ) do
documento
53900.025013/2014-
18

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0518329) processo anexado 53900.023977/2015-
11.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

     À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/11/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/11/2015, às 08:49, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:50,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0496129 e o código CRC F6C74FBC.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
José da Barra/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.070514/2013-11 e nº 53710.000913/1998, resolve:

 

                 Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José da Barra/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                                Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

                                Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.070514/2013-11

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0807714), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI ( 0070197 )

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 25 do evento SEI ( 0070197 )
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página  05 do evento SEI ( 0070197 )
    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 29 do evento SEI ( 0070197 )
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 04 a 12 do evento SEI
(0209583) do documento
53900.025013/2014-18

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 03 a 06 do evento SEI (
0395555 ) do documento
53900.010770/2015-78

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  
Ok, páginas 02 a 05 do evento SEI
( 0449962 ) do documento
53900.017089/2015-51

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  
Ok, páginas 20 a 21 do evento SEI (
0209583 ) do documento
53900.025013/2014-18
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (0518329)  processo nº
53900.023977/2015-11.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807732 e o código CRC C45FA9DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 87/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070514/2013-11 e nº 53710.000913/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E
RADIO DIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José da Barra/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912490 e o código CRC 564B4F7D.
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EM Nº 35/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
José da Barra/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912502 e o código CRC 31B5DC20.
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Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LUVERDEN-
SE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Lucas do Rio Verde/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 86, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.044838/2012-13
e nº 53103.000102/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Carpina/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 87, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070514/2013-11
e nº 53710.000913/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABAR-
RENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO DIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São José da Barra/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 89, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071405/2013-11
e nº 53103.000118/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ QUIRINO
FILHO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra de São Mi-
guel/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 90, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007039/2013-47
e nº 53830.002472/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE CULTURA, LAZER E ENTRETENIMENTO DA ES-
TÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nuporanga/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 91, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068995/2013-03
e nº 53710.001049/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ONDA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lagoa San-
ta/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 92, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024854/2013-71
e nº 53103.000045/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RANCHO VERDE VIVA -
RVV, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Salgueiro/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 93, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059291/2011-70
e nº 53103.000833/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO RÁDIO BOM CONSELHO FM., para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Bom Conselho/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 95, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069265/2013-11
e nº 53790.001242/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
01/12/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA TAQUARENSE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Taquara/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 96, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065763/2013-95
e nº 53790.001375/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL INTE-
GRAÇÃO VALE DO JAGUARI, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Pedro do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 97, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071797/2013-19
e nº 53730.000619/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pocinhos/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 98, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040721/2013-41
e nº 53710.001081/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASVIP - ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO SÃO VI-
CENTE DE PAULA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gotardo /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 100, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061548-2013-
15 e nº 53103.000020/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/01/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE TRIUNFO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Triunfo/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.070514/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO DIFUSÃO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 87, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São José da
Barra/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.070514/2013-11, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977327 e o código CRC 8C72F5C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16/03/2016 	 :: SEI / MC - 0977327 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.070514/2013-11 

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO DIFUSÃO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 87, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de São José da Barra/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.070514/2013-11, em cópia autenticada,-
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

u 	1 Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
•
` 	informando o código verificador 0977327 e o código CRC 8C72F5C5. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

i-,.ttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acac=documento  imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id documento=1190591&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00317/2016 MC
 

Brasília, 11 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 18/08/2013,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  NOVABARRENSE  DE
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São José da Barra/MG.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
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(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?
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9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300 - Ofício:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala,721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 16649/0l6/SEI-MC 

Ao Senhor 
Subchefe-Adju ito da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da P1,;sidência da República 
Palácio do Planalto - 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo .à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

U..t~EM n°- 180/2016 MC 

- 53000.041498/2007 

~:-EM n°- 305/2016 MC 

- 53000.058874/2013 

EM n°- 306/2016 MC` 

- 53000.057907/2011 

,EM n°-,307/2016 MC r 

- 53000.007674/2014 

c,, EM n°- 308/2016 MC 

- 53000.065762/2013 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 1/3 
Ofício nº 16649/2016/SEI-MC (1131930)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 113



11/05/2016 	 ::SEI/MC- 1129300-Ofício:: 

t-  EM n°-  309/2016 MC 

53000.009819/2014 

SEM n°-  310/2016 MC 

- 53000.014554/2013 

EM n°-  311/2016 MC 

-53000.049700/2013 

EM n°-  312/2016 MC 

- 53000.065118/2013 

üFEMn°-313/2016MC   

- 53000.058124/2011 

EM n314/2016 MC 

- 53000.057908/2011 

rF`EM n°-  315/2016 MC 

53000.065763/2013 

EM n317/2016 MC 

- 53000.070514/2013 

EM n318/2016 MC 

- 53000.014521/2013 

-'`  EM n°-  319/2016 MC 

- 53000.063885/2013 

"EM n°-  320/2016 MC  { } 

= 53000.070500/2013 

--'EM  n°  321/2016 MC 

- 53000.065566/2013 

EM na 322/2016 MC 

- 53000.055907/2013 

Atenciosamente, 

BRUNO ALVES CRUZ LUNA LINS 
Coordenador-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, Coordenador-
Geral de Serviços do Gabinete, Substituto, em 11/05/2016, às 17:14, conforme art. 30, III, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

hhttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acaoorigem=arvore_visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 2/3 
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300-Ofício:: 

.r e  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  - 
informando o código verificador 1129300 e o código CRC 751F88E1. 

['r  a  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17239/2016/SEI-MC

Ao Senhor
FLÁVIO ARANTES DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Novabarrense de Comunicação e Radio Difusão
Praça Eloi Batista Pereira nº 27 - Centro
37945-000 / São José da Barra – MG
​CNPJ n° 02.544.473/ 0001-85
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.070514/2013-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Novabarrense de Comunicação
e Radio Difusão, sediada em São José da Barra – MG, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, conforme Portaria nº 87, de
01/02/2016, publicada no DOU de 12/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134111 e o código CRC F5B3F626.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.070514/2013-11
 
Referência:  Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136248 e o código CRC 1CA54CBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  

Ofício nº 295/2016 - SAG/Casa Civil - PR (1200272)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 120



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n 2 00317 /2016 M C

B rasília , II de M aio de 2016

Excelen tíssim a Senhora P residen ta da R epúb lica ,

I. Subm eto à ap rec iação de V ossa Excelênc ia o P rocesso í\dm in istra o

nO 53000 .070514 /2013 -11 , acom panhado da Porta ria que renova , pe lo p razo de ez anos, a rtir

de 18 /08 /2013 , a au to rização ou to rgada à ASSOC IAÇÃO NOVA ARRENSE DE

COMUN ICAÇÃO E RAD IOD IFU SÃO , para execu tar, sem d ire ito de exc lu siv i

rad iod ifu são com un itá ria , na loca lidade de São José da B arra lM G .

2 . D ian te do exposto e em observânc ia ao que d ispõe o art. 223 , ~3°, da C onstitu ição da

R epúb lica , encam inho o P rocesso a V ossa Excelênc ia , para conhec im en to e subm issão da m atéria ao

C ongresso N aciona l.

R espe ito sam en te ,

Assinado eletrOI1;ClIIl1ellte por: Alltlre Peixoto Figueiredo LinUl
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P A R E C E R N ° 4 7 5 / 2 0 1 5 / SE I-M C

PRO C E SSO N ° 53900 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 -5 3

IN T ER E SSA D O : S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

A SSU N TO : R enov ação d e o u to rg a d e rad io d ifu são com un itá r ia .

R ad io d ifu são com un itá r ia . R en o v ação d e o u to rg a s .

E lab o ra ç ão d e m an ife s ta ç ão ju r íd ic a re fe ren c ia l, n o s

te rm o s d a O N A G U na 55 /2 0 1 4 . D isp en sa d e an á lise

ju r íd ic a in d iv id u a liz ad a . D o cum en to s a se rem

con fe r id o s p e la á re a té cn ic a . H ip ó te se s d e ren o v ação

e d e n ão ren o v ação . D e sn ece ss id ad e d e rem essa d o s

p ro ce sso s d e ren o v ação d e o u to rg a p a ra e s ta

C O N JU R , sa lv o n a s h ip ó te se s e sp ec if ic ad a s n o

P a re c e r .

I- R E L A T Ó R I O

1 . T ra ta -se d e so lic ita ç ão d o C on su lto r Ju ríd ico p a ra e lab o ra ç ão d e m an ife s ta ç ão ju r íd ic a re fe ren c ia l

a re sp e ito d o s p ro ce sso s d e ren o v ação d e o u to rg a d o s se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá r ia , n o s

te rm o s d o q u e au to riz a a O rien ta ç ão N o rm a tiv a nO 55 , d e 2 3 d e m a io d e 2 0 1 4 , d o A dvog ad o -G e ra l

d a U n ião .

2 . A e lab o ra ç ão d e s ta m an ife s ta ç ão re fe ren c ia l se som a ao s e s fo rço s d a C on su lto r ia Ju ríd ic a d o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u an to à d e sb u ro c ra tiz a ç ão e ra c io n a liz a ç ão d e p ro ced im en to s , a lém

d a a tr ib u iç ão d e m a io r c e le r id ad e à tram ita ç ão d e p ro ce sso s re la tiv o s ao s se rv iço s d e rad io d ifu são .

3 . É o re la tó r io .

II- F U N D A M E N T A Ç Ã O

lU . R equ is ito s p a ra e1 ab om ção d e m an ife s ta ç ão j u r í d i c a r e f e r e n c i a l .

4 . A O N A G U na 55 /2 0 1 4 au to riz a a d isp en sa d e an á lise ju r íd ic a in d iv id u a liz ad a n o s c a so s

rep e titiv o s q u e se jam ob je to d e "m an ife s ta ç ão ju r íd ic a re fe ren c ia l" . A ss im , n e ssa s h ip ó te se s , c ab e à

á re a té cn ic a a te s ta r n o p ro ce sso q u e o ca so se am o ld a ao p a re c e r re fe ren c ia l, f ic an d o d isp en sad a a

rem essa d o p ro ce sso à C on su lto r ia Ju ríd ic a - C O N JU R o V e jam o s a ín teg ra d o a to :

O R IEN TA ÇÃ O N O RM A T IV A N " 55 , D E 23 D E M A IO D E 2014 .

O A D V O G ADO -G ERA L D A U N IÃ O , n o u so d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e co n fe rem o s

in c iso s I , X , X I e X III , d o a rt. 4 ° d a L e i C om p lem en ta r n a 7 3 , d e 1 0 d e fev e re iro d e

1 9 9 3 , co n s id e ran d o o qu e co n s ta d o P ro ce sso n a 5 6 3 77 .0 0 0 0 1 1 /2 0 0 9 -1 2 , re so lv e

ex p ed ir a p re sen te o rien ta ç ão n o rm a tiv a a to d o s o s ó rg ão s ju r íd ico s en um e rad o s n o s

a rts . 2 0 e 1 7 d a L e i C om p lem en ta r n a 7 3 , d e 1 9 9 3 :

I - O s p ro ce sso s q u e se jam ob je to d e m an ife s ta ç ão ju r íd ic a re fe ren c ia l, is to é , aq u e la

q u e an a lisa to d a s a s q u e s tõ e s ju r íd ic a s q u e en v o lv am m a té r ia s id ên tic a s e

re co rren te s , e s tão d isp en sad o s d e an á lise in d iv id u a liz ad a p e lo s ó rg ão s co n su ltiv o s ,

d e sd e q u e a á re a té cn ic a a te s te , d e fo rm a ex p re ssa , q u e o ca so co n c re to se am o ld a

ao s te rm o s d a c ita d a m an ife s ta ç ão .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendímento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

IUI. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nO197, de 1° dejulho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nO1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os

demais requisitos previstos na legislação em vigor.

S I ° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
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em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in istério das

C om unicações, os ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifusão

com unitária ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a nO 1/20 lI.

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será declarada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha apresen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1°, SS 2° e 3° da Portaria nO

197 /20 i3 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à conferência do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am oldando-se à h ipó tese da ON AGU

nO55/2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o atend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in istério das C om unicações, confo rm e relação de docum entos constan te da leg islação

em vigor, em especia l do item 20 .3 , da N orm a nO O I /20 11 , com a redação dada pela Portaria n°

i97 /2013 :

(I) declaração firm ada pelo rep resen tan te legal da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas insta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a últim a

au to rização do M in istério das C om unicações, de acordo com os parâm etros técn icos p rev istos na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb itos de receitas adm in istradas pela A nate l;

(3 ) com provan te de inscrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in istério da Fazenda - CNP J válido e atual;

(4 ) docum entos atualizados revelando even tuais a lterações ocorridas no E sta tu to

Socia i da in teressada , duran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia atualizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de ele ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o rela tó rio do Conselho Com unitário , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11 , sobre a program ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apuração de in frações da en tidade duran te o prazo de v igência da

ou to rga .

16 . A respeito desses docum entos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais.

17 . O docum ento I ex ige que o represen tan te da en tidade confirm e que os seus equ ipam en tos e

insta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in istério das

C om unicações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate i e ao CNPJ (docum entos 2 e 3),

recom enda-se que, sem pre que d ispon ível, a p rópria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os

docum entos em questão aos au tos.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trário , e desde que a en tidade não regu larize

Anexo recebimento de comprovante (1211438)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 134



as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a

verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e

na regulamentação. Assim , caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as

providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR

em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9°, S 2°, incisos 11e IlI, da Lei nO9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira

profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para

os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente

no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de

nacíonalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma

nO01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao M inistério das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando

as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da

outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação

de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial

e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada

à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV , Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012).

25. Assim , constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação

da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo M inistério das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma n° O 1/20 11:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e

de não cumprimento das exigências feitas pelo M inistério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçüo completa dos
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documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por palie desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

1.1.

2

DOCUMENTOS

Requerimento, solícitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

SI

M

NÃ

O

Fls. /

n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

C ertid ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is trad as pe la A na te l.

C om provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - CN P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s reve lando even tu a is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia da

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a

no C artó rio de R eg is tro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en tes .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes

do item 21 .4 .1 da N om la nO 1 /20 11 , sob re a p rog ram ação ve icu lada

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações .

F o i ap licada , d e fo rm a defin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tras s itu ações que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades que po ssam ense ja r a

revogação da au to rização? Em caso a firm a tivo , en cam inhar o s

au to s pa ra a CON JUR com o posic ionam en to da á rea técn ica .

[I] 20 .2 . A s en tid ades que p re tende rem a renovação deverão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

das C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das resp ec tiv as

au to rizações , reque rim en to ass in ado po r seu rep resen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do art. 36 do D ecre to n ° 2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deve rá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a respe ito da m esm a , con sid e rando as fin a lid ades leg a is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico

DESPACHO n° 1655 /2015

PROCESSO: 53900 .030496 /2015 -53

Anexo recebimento de comprovante (1211438)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 137



INTERESSADO: S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

1 . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r íd i c a r e f e r e n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e ju r íd i c a in d ív id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n O 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i t e n e s t a C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f in id o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídíco
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.070514/2013-11

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
9514/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241002 e o código CRC B37E7F59.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São José da
Barra/MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070514/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739399 e o código CRC 6769AD57.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 1739399
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070514/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739421 e o código CRC 3951F686.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 1739421
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070514/2013-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9514/2015 ( 0496129) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0807714), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739427 e o código CRC 69C24578.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
José da Barra/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 1739427
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RÁDIO DIFUSÃO, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São José da
Barra/MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1768878 e o código CRC CF1B561C.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 1768878
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883572 e o código CRC 2B321AAD.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 1883572
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EM nº 00547/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070514/2013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RÁDIO DIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de São José da Barra/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070514/2013-11
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124800 e o código CRC 200ED141.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 2124800
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325552)         SEI 53000.070514/2013-11 / pg. 173



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070514/2013-11.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO
DIFUSÃO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352486 e o código CRC 3F7C7544.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070514/2013-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Novabarrense de Comunicação e
Rádio Difusão, inscrita no CNPJ nº 02.544.473/0001-85, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São José da Barra, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9514/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 87, de 01
de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 4352486
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EM nº 00717/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.070514/2013-11,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio Difusão, inscrita no CNPJ nº 02.544.473/0001-
85, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São José da Barra, estado de Minas Gerais, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9514/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 87, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36026/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070514/2013-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684538 e o código CRC F1226D28.

Referência: Processo nº 53000.070514/2013-11 SEI nº 4684538
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